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	Ata 07/2014 – Aos dezenove dias do mês de Agosto de 2014, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se, na Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, para reunião ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Iracema Noemi Palma de Oliveira, Marleide Maria Cardoso dos Santos, Elisabete Medeiros Backes, Clarice Ana Ruedieger, João Floriano Morch, Andréia de Araújo Leidens, Patrícia Ortigoza Chaves, Lucrecia Welter Ribeiro, Christina Calabrisi e como participantes: Verônica Mareth, Patrícia Riedel Becker, Jaqueline Nadia da Silva, Vagner de Labio, Nillia Kelly Simon. A presidente do CMDI, senhora Lucrecia Welter Ribeiro, cumprimenta os presentes e inicia a reunião fazendo uma breve oração agradecendo a Deus principalmente pelo primeiro ano desta gestão no CMDI e parabeniza a todos pelo trabalho realizado até então. Na sequência, fez leitura dos pontos de PAUTA, sendo: a) Apreciação e aprovação da Ata 05/2014; b) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas; c) Apresentação do Projeto “Cidade Amiga do Idoso”; d) Apresentação dos Programas e Serviços desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social; e) Apresentação dos Programas e Serviços desenvolvidos pela Secretaria da Saúde; f)
Informe da Comissão Técnica do CMDI; g) Informe sobre a Capacitação para Conselheiros; h) Informes Gerais. Após, a Secretaria Executiva inicia com o item A da pauta, informando que a ata foi encaminhada por e-mail e feito as adequações solicitadas na reunião anterior. Sendo assim, não tendo mais observações, aprova-se a Ata 05/2014 pela Plenária. No item B, informes da Secretaria Executiva, houve o convite da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família para o 1º Seminário Municipal sobre o Trabalho Infantil, com o tema: Desafio e possibilidades na defesa e garantia dos direitos de crianças e adolescentes, será dia 15 de agosto, com início às 13 horas no Centro Cultural Ondy Niederauer, Iracema que esteve presente no evento faz uma breve explanação sobre o assunto. Passando ao item C da pauta, sobre o Projeto “Cidade Amiga do Idoso”, o vereador Vagner de Labio apresenta o projeto de Lei 146/2014 que foi apresentado na Câmara de Vereadores de Toledo. Trata-se de um programa com a finalidade de incentivar o município a adotar medidas para um envelhecimento saudável e aumentar a qualidade de vida da pessoa idosa. No seu artigo 2º, dispõe sobre o que o município deve possuir para a adesão do Programa, ou seja, deve possuir uma Política Municipal do Idoso e apresentar plano de ação que contemple melhores condições para as pessoas idosas nos seguintes aspectos: espaços abertos e prédios; transporte; moradia; participação social; respeito e inclusão social; participação cívica e emprego; comunicação e informação; apoio comunitário e serviços de saúde. Os recursos para o cumprimento desse programa serão oriundos do Fundo Nacional do Idoso. Além disso, o Poder Executivo, através da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, exercerá papel de referência junto às demais Secretarias em consonância com a Organização Mundial da Saúde – OMS, que já opera a Rede Global de Cidades Amigas do Idoso. O Vereador apresenta a justificativa para a implantação do Programa no município, ao relatar que as pessoas idosas em nosso país enfrentam inúmeras barreiras para ter qualidade de vida. De um lado, identificam-se barreiras de acessibilidade a espaços abertos, prédios, transporte e moradia, em face de uma saúde mais fragilizada pelo avançar dos anos. De outro, tem-se a dificuldade de participação social, decorrente da falta de opções de lazer, trabalho e atividades esportivas que o poder público e sociedade lhes oferecem. Aos idosos de baixa renda, adicione-se, ainda, a dificuldade de acesso aos serviços de saúde. Embora a aprovação do Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, tenha representado um avanço para esse grupo populacional, observamos que há muitas localidades no país que não lograram êxito em instituir os principais direitos assegurados às pessoas idosas. Dessa forma, julgamos oportuno que a União coordene um programa com o intuito de estimular os municípios a promoverem melhoria na qualidade de vida das pessoas idosas e de fundamentar políticas sustentáveis, garantindo o financiamento nas três esferas de governo da política de atenção integral a pessoa idosa no SUS, no cumprimento à legislação do SUS e ao estatuto do idoso. É fato que a população mundial está envelhecendo. No Brasil, esse processo de envelhecimento apresenta taxas crescentes como relata os dados do censo 2010, que aponta uma população de quase 46 milhões, sendo 14 milhões acima dos 65 anos de idade e, em 10 anos, esse número terá dobrado neste grupo. No entanto, não é somente essa a razão que nos motiva a propor melhorias para esse grupo populacional. Entendemos que a população idosa, por toda a contribuição que deu para sociedade e por tudo que ainda pode nos ensinar, merece o respeito devido, todos os esforços para assegurar-lhe uma vida digna e saudável, ainda que esse grupo populacional fosse menos expressivo. Reconhecendo a importância da pessoa idosa e do envelhecimento ativo, a Organização Mundial de Saúde – OMS realizou uma pesquisa com 33 cidades de todas as regiões do mundo, tendo incluído no Brasil, a cidade do Rio de Janeiro, com o intuito de identificar as características amigáveis aos idosos. Essa iniciativa propiciou a elaboração do Guia Cidade Amiga do Idoso e a criação de uma Rede Global de cidades que aderiram às recomendações constantes no referido guia para melhorar a qualidade de vida da pessoa idosa. Foi a partir dessa iniciativa de sucesso que nos inspiramos a apresentar o presente projeto de lei. De acordo com o referido guia, “uma cidade amiga do idoso estimula o envelhecimento ativo ao otimizar oportunidades para saúde, participação e segurança, para aumentar a qualidade de vida à medida que as pessoas envelhecem. Em termos práticos, uma cidade amiga do idoso adapta suas estruturas e serviços para que sejam acessíveis, intersetoriais, intergeracionais, preventivos e promovam a inclusão de idosos com diferentes necessidades e graus de capacidade.”  Após a explanação do vereador, foram feitos alguns questionamentos, em que Clarice pergunta se esse projeto é novo ou se já existe, Vagner de Labio diz que já existe um projeto federal implementado pelo Deputado Federal Ricardo Trípoli. Cristina pergunta quanto ao Órgão Fiscalizador do Programa se está sendo cumprido quanto à saúde, transporte e outros, e questiona como garantir o acesso ao programa. Lucrecia diz que esse Órgão é o CMDI. Vagner ressalta o quanto é importante o papel do Conselho na proteção dos direitos às pessoas idosas. Contudo, a presidente elogia a iniciativa e coloca o Programa em aprovação no CMDI, que é aprovado pelos conselheiros. Item D da pauta: Clarice se apresenta como Assistente Social e coordenadora do CREAS II, e faz a apresentação dos Programas e Serviços desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social: A Secretaria Municipal de Assistência Social é o Órgão Gestor municipal da Política Pública de Assistência Social em Toledo, criada pela Lei nº 1.781, de 27 de outubro de 1995 - atualizada pela Lei nº 2.003, de 16 de julho de 2009. São ofertados serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social em parceria com a rede socioassistencial desenvolvidos no âmbito governamental e da sociedade civil organizada. Atualmente a Sra. Ineiva Terezinha Kreutz Louzada é a Secretária Municipal de Assistência Social, desde janeiro de 2013. A Secretaria está estruturada nos departamentos de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. Na Proteção Social Básica, concentra-se os CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) que oferta o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; Cadastro Único para Programas Sociais; Benefícios Eventuais de Assistência Social; Orientação e Encaminhamento do Benefício de Prestação Continuada – BPC; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. E na Proteção Social Especial de Média Complexidade, estando concentrado no CREAS II (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), oferecendo o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI. São usuários dos CREAS II: Crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e pessoas em situação de rua com seus direitos violados por ocorrência de situações de violência. Clarice relata que a violência é uma relação social caracterizada pelo não reconhecimento da outra pessoa como sujeito de direitos, sendo o uso da força da arbitrariedade, em detrimento do diálogo, do respeito, da fraternidade, da justiça, da sabedoria e do amor. Diz que a violência pode ocorrer no contexto: Intrafamiliar: quando há relação de parentesco e de responsabilidade entre vítima e agressor e Extrafamiliar: quando não há relação de convivência e afinidade entre agressor e vítima. São formas de violência contra a pessoa idosa: Física, Maus Tratos: quando há uso da força para obrigar a pessoa idosa a fazer o que não deseja, feri-lo, provocar-lhe dor, incapacidade ou morte; Psicológica e Verbal: quando há agressões verbais (xingamentos) ou gestuais com o objetivo de ameaçar, aterrorizar; Sexual: quando ocorre assédio e/ou ato sexual sem consentimento; Financeira ou Patrimonial: quando há exploração e apropriação imprópria, ilegal e/ou uso, sem autorização do idoso, de seus recursos materiais. Negligência: quando há esquecimento, falha ou recusa em providenciar assistência às necessidades básicas da pessoa idosa; Abandono: ausência dos responsáveis governamentais, institucionais ou familiares de prestarem amparo à pessoa idosa dependente, que necessite de proteção. Dessa forma, os objetivos do atendimento dos CREAS são: Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva; Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos conforme necessidades; Contribuir para restaurar e preservar a integridade a condições de autonomia dos usuários; Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família; Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; Prevenir a reincidência de violações de direitos. Tendo como principais ações do Serviço: abranger atendimento especializado e orientação social, psicológica e jurídica destinado às pessoas vítimas de violências, a seus familiares e ao agressor, bem como, reuniões familiares, visitas domiciliares, entrega de convocações e encaminhamento para rede de políticas públicas. Além disso, o Serviço realiza acompanhamento familiar e monitoramento, com o objetivo de interromper/amenizar o ciclo da violência. Para tanto, são encaminhados aos órgãos competentes relatórios e solicitações para que sejam tomadas as medidas jurídicas de responsabilização do autor da agressão e medidas sociais de proteção às vítimas de acordo com que estabelece o Estatuto do Idoso. A porta de entrada no Serviço é realizada de três formas: Busca Ativa - através da abordagem em vias públicas e locais identificados pela incidência de situações de risco ou violação de direitos; Demanda Espontânea - denúncia da sociedade civil, direto ao Serviço, com sigilo resguardado e Encaminhamentos da Rede – Promotoria de Justiça, Serviços Socioassistenciais, Serviços de Saúde, entre outros. Clarice relata que também há o Serviço Especializado em abordagem Social, que atende crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. Tendo como objetivos: Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios assistenciais; Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as instituições; Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. E as principais ações: Abordagem Social; Encaminhamentos para rede intersetorial de serviços; Atendimento com benefícios eventuais de assistência social e encaminhamento para inclusão no Cadastro Único. Por fim, Clarice expõe o endereço do CREAS II, localizado na Rua Raimundo Leonardi, nº 1081, Centro, Toledo - PR. Telefone: (45) 3378-1267/3378-2705, e pode ser contatado também pelo Disque Denúncia – 165, a mesma ressalta também da importância das denúncias, que devem ser realizadas assim que a violência contra o idoso for identificada. Clarice encerra a apresentação e passa a palavra para Patrícia, que apresenta os CERTIs: CERTI - Centro de Revitalização da Terceira Idade: CERTI PIONEIRO – Dr. Wilson Carlos Kuhn, Rua Capitão Lêonidas Marques, Nº 30. CERTI COOPAGRO – Dr. Ernesto Dall’Oglio, Rua Rodrigues Alves, Nº 1124. CERTI Coopagro: TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA - (Parizzoto, Pancera, Filadélfia, Carelli, Concórdia, Independência, Jardim Porto Alegre, Vila Becker, La Salle, Santa Maria, Tocantins, Vila Industrial, Gisele, Fachini Planalto BNH Rossoni e Coopagro.Interior: Vila Ipiranga, Novo Sobradinho, Cerro da Lola, Linha Floriano, Vila Flórida, Vila Nova, Xaxim, e Concórdia D’Oeste); SERVIÇO TIPIFICADO - (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoa Idosa); EIXO DE PROTEÇÃO - (Proteção Social Básica – PSB); Nº DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - (Profissionais que atuam na Política de Assistência Social, incluindo os dois CERTI têm um total de 10 profissionais); PÚBLICO ALVO – (Idosos com 60 anos ou mais, Beneficiários do BPC; Idosos de Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; Idosos com vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário cujas necessidades de interesses e disponibilidade indiquem a inclusão no serviço); CAPACIDADE DE ATENDIMENTO - (300 pessoas por dia); Nº DE USUÁRIOS COM CADÚNICO - (58 possuem CadUnico, Dos 200 cadastros atualizados  no equipamento); Nº DE USUÁRIOS COM PBF - (04 recebem B.F. Dos 200 cadastros atualizados no equipamento); Nº DE USUÁRIOS PBC – ( 26 recebem BPC, Dos 200 cadastros atualizados no equipamento); Nº TOTAL DE ATENDIDOS NO 1º SEMESTRE/2014 – (1438 atendidos no SCFV); BREVE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DOS PROGRAMAS E PROJETOS – EM CUMPRIMENTO AS DIRETRIZES DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL – (Atendimento Psicossocial, segurança alimentar, alfabetização, artesanato, ginástica, ginástica especial, hidroginástica, ginástica para cérebro, ginástica grupo controle, alongamento, natação, dança, grupo de canto, realização de eventos). CERTI Pioneiro: TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA – (Vila Operária, Centro, Vila Pioneiro, Vila Boa Esperança, Jardim Maracanã, Paulista, Jardim Sta Clara III, IV e V, Jardim Paraíso, Jardim Laranjeiras, Jardim Europa/América, Pinheirinho, Jardim Bela Vista, Vila Pedrini, Jardim Eloisa, Jardim Panorama, Jardim Bressan, Jardim Belo Horizonte, Cerâmica Prata; Área Rural: Ouro Preto; Vista Alegre, Boa Vista e São Luiz do Oeste); SERVIÇO TIPIFICADO – (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoa Idosa); EIXO DE PROTEÇÃO – (Proteção Social Básica – PSB); Nº DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – (Profissionais que atuam na Política de Assistência Social, incluindo os dois CERTIS têm um total de 09 profissionais); PÚBLICO ALVO – (Idosos com 60 anos ou mais, Beneficiários do BPC; Idosos de Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; Idosos com vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário cujas necessidades de interesses e disponibilidade indiquem a inclusão no serviço); CAPACIDADE DE ATENDIMENTO – (300 pessoas por dia); Nº DE USUÁRIOS COM CADÚNICO –  (309 possuem CadUnico, Dos 941 cadastros ativos no equipamento);  Nº DE USUÁRIOS COM PBF – (20 recebem B.F. Dos 941 cadastros ativos no equipamento);  Nº DE USUÁRIOS PBC – (59 recebem BPC, Dos 941 cadastros ativos no equipamento);  Nº TOTAL DE ATENDIDOS NO 1º SEMESTRE/2014 – (1581 atendidos no SCFV); BREVE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DOS PROGRAMAS E PROJETOS – EM CUMPRIMENTO AS DIRETRIZES DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL – (Atendimento Psicossocial, segurança alimentar, minutos de cidadania, alfabetização, educação de jovens e adultos, artesanato, ginástica, ginástica especial, hidroginástica, hidroginástica especial, ginástica para cérebro, dança, grupo de canto, teatro, realização de eventos). TRÊS POLITICAS DE ATENDIMENTO – (Assistência Social, Saúde e Educação); EQUIPE NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Coordenadora (Coopagro 01, Pioneiro 01); Assistente Social (Coopagro 01, Pioneiro 01); Psicóloga I (Coopagro 01, Pioneiro 01); Técnico Desportivo (Coopagro 02, Pioneiro 02); Motorista I (Coopagro 01, Pioneiro 01); Serviços Gerais (Coopagro 03, Pioneiro 02); Assistente Administrativo (Pioneiro 01); Instrutora de Informática – Estagiária (Coopagro 01) Total (Coopagro 10, Pioneiro 09). SEVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA PESSOAS IDOSAS - Tem como foco o desenvolvimento de atividades que contribuam: Envelhecimento saudável, Autonomia, Sociabilidades, fortalecimento de Vínculos (familiares e comunitários), Prevenir o Risco Social. PÚBLICO ATENDIDO (Pessoas Idosas, com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social); ATIVIDADES DESENVOLVIDAS – Atendimento Psicossocial: Realizar intervenções com intuito de promover o acesso e a efetivação dos direitos da pessoa idosa, bem como, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, favorecendo a qualidade de vida. Em média são realizados 77 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 95 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro. ATIVIDADES REALIZADAS: Cadastros para inserção no equipamento, atualizações dos cadastros, atendimentos individuais com escuta qualificada, acompanhamentos de pessoas idosas, orientações familiares, visitas domiciliares, responsáveis pelos Projetos de Segurança Alimentar, visitas institucionais, entre outras correlatas com a função. Segurança Alimentar – Projeto Cidadania e Projeto Esperança, em média são realizados 18 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 19 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro. ARTESANATO – (em média são realizados 37 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 42 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro); INFORMÁTICA – (em média são realizados 33 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 11 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro utilizado pelos alunos de alfabetização); EDUCAÇÃO NA TERCEIRA IDADE – Projeto Alfabetização (Paraná Alfabetizado) em ambos os CERTIs e Programa de Jovens e Adultos (EJA) CERTI Pioneiro. (Em média são realizados 13 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 15 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro); GINÁSTICA – Projetos desenvolvidos CERTI Coopagro: Ginástica Sênior, Ginástica Grupo Controle, Ginástica Master e Alongamento. Em média 202 atendimentos mensais. Projetos desenvolvidos CERTI Pioneiro: Ginástica Idade Ativa e Ginástica Mais Vida. Em média 260 atendimentos mensais. GINÁSTICA PARA O CÉREBRO – Tem o objetivo de estimular: Raciocínio, criatividade, percepção, concentração e atenção (Em média são realizados 13 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 12 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro); HIDROGINÁSTICA - Projetos desenvolvidos CERTI Coopagro: Hidroginástica, Hidroginástica Especial e Natação. Em média 202 atendimentos mensais. Projetos Desenvolvidos CERTI Pioneiro: Viver Bem. Em média 78 atendimentos mensais. ATIVIDADES COMPLEMENTARES – CERTI Coopagro: Dança 26 atendimentos mensais, Grupo de Canto 32 atendimentos mensais. CERTI Pioneiro: Teatro 23 atendimentos, Dança 58 atendimentos mensais e Grupo de Canto 24 atendimentos mensais. REALIZAÇÃO DE EVENTOS – (Em média são realizados 162 atendimentos mensais no CERTI Coopagro e 270 atendimentos mensais no CERTI Pioneiro); Tais como: Datas comemorativas e encontros Intergeracionais, Bailes. Demais atividades desenvolvidas pelo equipamento: passeios, visita a grupo de idosos, palestras e orientações e Projeto Minuto de Cidadania. Lucrecia agradece a apresentação da Secretaria de Assistência Social e parabeniza pelo trabalho. Em relação ao item E da pauta, não houve apresentação dos Programas e Serviços desenvolvidos pela Secretaria da Saúde, pois não há representantes dessa Secretaria na reunião. Item F, a Secretária Executiva Aline solicita a Comissão Técnica do CMDI que agendem uma reunião para analisar um processo de inscrição de um grupo de idoso no CMDI, ficou decidido que a Aline irá verificar uma data e informar a Comissão. Item G, sobre a Capacitação para Conselheiros, é informado que a próxima Capacitação será dia 04/09 às 08 horas na Escola de Governo do Município, sendo que a participação é para todos os conselheiros dos três conselhos, CMDI, CMAS e CMDCA, a Secretária informa que irá encaminhar por e-mail a todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.  


	
	


